
 

Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO PE 0009.2024 

PREGÃO ELETRONICO Nº 09/2024 

LEI 14.133/2021 

 

Órgão Realizador do Certame: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES-PB. 

Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Estado da Paraíba, CEP: 58.753-000 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

situada na Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Estado da Paraíba, CEP: 58.753-000, inscrita no CNPJ 

(MF), sob o nº 08.944.092/0001-70, representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito 

GENILDO JOSÉ DA SILVA, portador do CPF: 153.811.868-86 e RG: 28769052 SSP/SP, através de seu 

Pregoeiro e equipe de apoio designados pela Portaria nº 01/2024, mediante solicitação da Secretário de obras e 

serviços urbanos do Município, torna público que se acha aberta a licitação na modalidade Pregão, na forma 

Eletrônica, com critério de julgamento maior desconto global. A licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133 

de 01 de abril de 2021 e as demais legislações aplicaveis, sob as condições estabelecidas neste ato convocatório e 

seus anexos. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: Coordenar o 

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com 

os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; 

receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 

indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 

instruído a autoridade responsável pela adjudicação e homologação. Os prazos do certame estão definidas a seguir: 

 

ÓRGÂO INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES/PB 

Data e Hora de Inicio das Propostas: 08h:30min. do dia 29/02/2024 (horário de brasília). 

Data e Hora Limite Para Impugnação:   08h:30min. do dia 11/03/2024 (horário de Brasília). 

Data e Hora Limite Para Esclarecimento: 08h:30min. do dia  11/03/2024 (horário de brasília). 

Data e Hora Final das Propostas: 08h:30min. do dia 14/03/2024 (horário de brasília). 

Data de Abertura das Propostas-Sessão 

Pública: 
08h:31min. do dia 14/03/2024 (horário de brasília). 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Modo de Disputa: ABERTO 

 

 

1. DO OBJETO. 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA, RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS 

E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TAVARES – PB, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.2. O critério de julgamento adotado será o maior desconto global, considerado o menor dispêndio para a 

Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e seus 

Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento da União para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 21.000 Secretaria de Obras e Serviços 

Urbanos - 15 452 3013 2067 Manter as Atividades da Secretaria de Obras e Serv. Urbanos; ELEMENTO DE 

DESPESA – 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite a 

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta licitação. 

 

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  

 

4.3. A obtenção de benefícios a que se refere o item 4.2 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte.  

 

4.4. As licitantes enquadradas como Microempresa ou empresa de pequeno porte deverão apresentar declaração de 

que preenche os requisitos estabelecidos na LC 123/2006 e que no ano-calendário da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte 

 

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

 

4.5.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

 

4.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

 

4.5.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

 

4.5.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

 

4.6. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes DECLARAÇÕES:  

 

4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte; 

 

4.7.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 

4.7.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

 

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

 

4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

 

4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição Federal de 1998;  

 

4.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 

4.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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4.7.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 

93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 

lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. 

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha. 

 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

5.8. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, o qual será 

convocado em campo próprio do sistema.  

 

5.8. Após convocação via sistema, o licitante melhor classificado terá o prazo de até 02 (duas) horas para envio 

dos documentos de habilitação. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 

serviços. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação.  

 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local indicados neste Edital. 

 

7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances. 

 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,50 (meio por 

cento). 

 

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

 

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 

pelo Pregoeiro. 

 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro.  

 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

  

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 

a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes 

do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora 

para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 

critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

conforme regulamento.  

 

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado. 

 

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta 

ordem:  

 

7.27.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 

à classificação; 

 

7.27.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

 

7.27.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

 

7.27.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle; 

 

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

7.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

7.28.2. empresas brasileiras; 

 

7.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

7.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 



 

Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

 
7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

7.29.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital e 

verificará a habilitação do licitante conforme disposições deste edital. 

 

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 

pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

 

8.3. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das 

contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, 

inciso V, sob pena de desclassificação 

 

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

8.4.1.  No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

8.4.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 8.4.1, só será considerada após diligência do agente 

de contratação/Pregoeiro, que comprove. 

 

8.4.3. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

 

8.4.4. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

 

8.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

8.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.8.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
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8.8.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.8.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 

desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 

classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado 

e dentro de 10 dias úteis contados da solicitação. 

 

8.8.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

 

8.8.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

8.8.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital e no Termo de 

Referência, a proposta do licitante será recusada. 

 

8.8.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  

 

8.8.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 

ressarcimento. 

 

8.8.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 

licitantes no prazo de 15 dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 

ressarcimento. 

 

8.8.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.9. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do 

contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  

 

8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

 

8.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 

o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

 

8.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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8.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

 

8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

  

9. DA HABILITAÇÃO. 

 

9.1. Encerrada a análise e aceitação da proposta de preço, o licitante melhor classificado será convocado via chat 

para apresentar os documentos de habilitação no prazo de até 02 (duas) horas, os quais deverão ser enviados via 

sistema Compras Públicas. 

 

9.1.1. Os documentos de habilitação deverão estar válidos na data da abertura da sessão ou da convocação para 

apresentação dos documentos, nos casos em que a convocação ocorrer em data diferente da abertura 

 

9.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros:  

9.3. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;  

9.3. Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

9.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por força do 

artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário.  

9.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas.  

 

9.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros.  

9.8. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

9.9.  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação.  

9.10.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindos e a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente.  

9.11.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 

qualificação econômico-financeira e habilitação técnica.  

9.12.  É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.  

9.13.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema, no prazo de 02 DUAS HORAS, sob pena de inabilitação. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.14.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  

9.15.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

9.16.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

9.17.  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  

9.18.  Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:  

 

9.19. DAS DECLARAÇÕES:  

9.19.1. A contratada deverá declarar que:  

 

9.19.1.1. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes e impeditivos para 

sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(MODELO - ANEXO III).  

 

 

9.19.1.2. Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela 

Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos; (MODELO - ANEXO IV). 

 

9.19.1.3. Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas foram elaboradas 

independente e compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; (MODELO - ANEXO V). 

 

9.19.1.4. Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos 

estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar, se for o caso; 

(MODELO - ANEXO VI). 

 

9.19.1.5. Declaração de não ter recebido do município de TAVARES/PB ou de qualquer outra entidade da 

administração direta ou indireta, em âmbito Federal, Estadual e Municipal, suspensão temporária de participação 

em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de 

inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração Federal, Estadual e Municipal; (MODELO - 

ANEXO VII). 

 

9.19.1.6. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; (MODELO - ANEXO VIII). 

 

9.19.1.7. Declaro que, conforme disposto art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei e em outras normas específicas para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo 

às regras de acessibilidade previstas na legislação; (MODELO - ANEXO IX). 

 

9.19.1.8. Declaro não possuir em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
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9.19.1.9. As declarações acima mencionadas serão apresentadas através do sistema Compras Públicas, devendo 

as licitantes assinalarem os campos respectivos no sistema. 

 

9.20. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

9.20.1. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 

9.20.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.20.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

9.20.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

9.20.5. No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

9.20.6. No caso de cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

9.20.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto de autorização; 

 

9.20.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 

9.21. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

9.21.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), conforme o caso; 

 

9.21.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

9.21.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

9.21.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 

9.21.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 

9.21.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.21.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

 

9.21.8.  Caso o licitante detentor do maior desconto seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.22. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

17.3.1. Certidão Negativa de Falência, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo 

distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 

expresso na própria Certidão; caso não conste a data de validade na certidão, será considerado sua validade de 

30 dias a partir da data de sua expedição. 

 

9.22.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei 

n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação. 

9.22.2.  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta. 

9.22.3. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

9.22.4. As empresas constituídas a menos de 01 ano deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia 

do livro diário contendo o balanço de abertura; 

 

9.22.5. Para efeito de comprovação do registro e regularidade do Contador, deverá ser anexada à documentação 

de Qualificação Econômico-Financeira, Certidão de Regularidade Profissional expedida pelo Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC. 

 

9.22.6. A análise da situação financeira do licitante será avaliada pelo(s) Índice (s) de Solvência Geral (SG), 

Liquidez Geral (LG), e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a 1 (um), resultantes da aplicação da(s) 

fórmula(s) abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

 

SG = Ativo Total / (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) 

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) 

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

9.22.7. Para atendimento da alínea “b” acima elencada, serão considerados aceitos na forma da lei os Balanços 

Patrimoniais e demonstrações contábeis que atendam as seguintes exigências: 

9.22.8. Quando se tratar de Sociedades por Ações (Sociedade empresária do Tipo S.A.), o balanço deverá ser 

apresentado por publicação em Diário Oficial e em jornal de grande circulação, editado na localidade em 

que está situada a sede do licitante, conforme caput do art. 289 e o parágrafo 5º da Lei nº 6.404/76 e 

comprovação de autenticação pelo Órgão do Registro do Comércio do domicílio ou sede do licitante; 

9.22.9. Quando se tratar de Sociedade Comercial (LTDA) e demais constituições (Empresas Individuais, ME e 

EPP): deverá ser apresentado necessariamente o Balanço acompanhado das cópias dos Termos de abertura 

e encerramento, extraídos do Livro Diário (Art. 5º, § 2º do Decreto Lei nº 486/69, Art. 39.A da Lei nº 

8.934/94 e Art. 10, alínea “b” da Resolução CFC nº 1.330/11), devidamente registrado na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da licitante, contendo: 

9.22.10. Identificação e assinaturas legíveis do(s) sócio(s) da empresa e identificação e assinatura legível (chancela) 

do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no CRC – Conselho Regional de Contabilidade 
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(Art. 177, § 4º da Lei nº 6.404/76, Art.1.184,§ 2º da Lei nº 10.406/02 e Art. 13 da Resolução CFC nº 

1.330/11), sem prejuízo de se observar as exigências contidas na alínea “b.4” (do item 10.3.1) deste Edital. 

9.22.11. Para aquelas empresas com obrigatoriedade ou adesão voluntária de entrega do SPED, será aceito o Recibo 

de Entrega de Livro Fiscal, acompanhado dos TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO E DAS 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS GERADAS A PARTIR DO PRÓPRIO SPED, DEVIDAMENTE 

ASSINADAS PELO REPRESENTE LEGAL DA EMPRESA E RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CONTÁBIL. 

9.22.12. CASO NA CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA/RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

CONCORDATA/RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL RESTE DECLARADO QUE FICAM 

EXCLUÍDOS OS PROCESSOS NO ÂMBITO DOPROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE, A 

LICITANTE NECESSARIAMENTE TAMBÉM PRECISA APRESENTAR ACERTIDÃO DE 

DISTRIBUIÇÃO PJE FALÊNCIA/RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA/ 

RECUPERAÇÃOEXTRAJUDICIAL. 

9.22.13. Realizar Garantia de Participação na presente licitação, mediante caução em dinheiro ou Seguro Garantia 

ou Fiança Bancária, correspondente ao percentual de 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da 

contratação. 

 

9.23. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

9.23.1. Certidão de Regularidade/Quitação perante o Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA da 

empresa participante e de responsável técnico indicado para execução da obra. 

9.23.2. Atestado de capacidade técnica, em nome do responsável técnico-profissional da empresa (indicado 

conforme letra “a”), registrado na entidade profissional competente, que comprove possuir em seu quadro 

permanente até a data prevista para a entrega da proposta, engenheiro civil, detentor de Certidões ou Atestados de 

Responsabilidade Técnica (ART), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

acompanhados de Certidão de Acervo Técnico, expedida pelo CREA, por execução de obras ou serviços de 

características semelhantes de que já executou, ou esteja executando satisfatoriamente, com o objeto e condições 

descritas neste edital. 

9.23.3. A proponente licitante deverá comprovar que possuí profissionais de nível superior no seguimento de 

engenharia Civil, indicados como Responsáveis Técnicos da Obra, possuindo vínculos jurídico ou empregatício, 

mediante a apresentação da cópia da Certidão de Registro emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Arquitetura, com validade abrangendo a data do presente certame licitatório, acompanhada dos seguintes 

documentos: No caso de vínculo empregatício: cópia autentica da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 

ou Ficha do Empregado, autenticada pela DRTMT) e/ou contrato de prestação de serviços com firma reconhecida 

das assinaturas e registrado em cartório ou Cópia do Contrato Social ou da última Alteração Contratual devidamente 

registrada na Junta Comercial do Estado onde a proponente licitante possuir sede, no qual conste o nome do detentor 

do Atestado da Capacidade Técnica 

9.23.4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital.  

9.23.5. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.  

9.24. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 

a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

9.25. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  
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9.26. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.27. Havendo erros, falhas ou omissões dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar através da 

abertura de diligência, desde que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

9.28. A vedação à inclusão de novo documento, não alcança documento ausente, comprobatório de condição 

atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de 

habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro (Acórdão 

1211/2021-Plenário TCU).  

9.29. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

9.30. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

9.31. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

9.32. Os licitantes deverão anexar no sistema apenas a documentação exigida neste Edital, na ordem solicitada e 

no formato PDF, não zipado. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 HORAS a contar 

da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

 

10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 

em algarismos e por extenso. 

 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

10.7. O licitante vencedor deverá encaminhar juntamente com a proposta a planilha orçamentária, composição de 

encargos sociais e BDI, conforme projeto básico de engenharia anexo ao edital. 

 



 

Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

 
11. DOS RECURSOS. 

 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, 

a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  

 

11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 

eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicará e 

homologará a licitação.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 
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15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133/2021; 

 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária 

de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos 

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, 

as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 

de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

16.2. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do 

orçamento estimado.  

16.3. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento 

da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela 

variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da propôs. 
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16.4. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos 

realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, 

assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

16.5. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá 

vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, 

sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.  

16.6. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes 

pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação 

documental e requerimento expresso do Contratado.  

16.7. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, 

índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de 

mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado 

e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 

17.1. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato ou equipe de fiscalização, através da 

elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise 

e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e 

das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

17.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 05 dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

17.4. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

 

18. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

18.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 

o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

18.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

 

18.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

18.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração.  

18.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido o 

contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 

2146/2011, Segunda Câmara). 

18.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a 

qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

19.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

19.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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19.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

19.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

19.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

19.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de 

recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

19.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

19.3. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

19.3.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

e, ainda: 

19.3.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

19.3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

19.3.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato; 

19.3.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 

nela empregados; 

19.3.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

19.3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

19.3.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

19.3.9. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

20. DO PAGAMENTO. 

20.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal 

ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, 

sempre após a realização das entregas. 

20.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 

20.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

20.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

20.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
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20.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

20.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

20.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

20.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.   

20.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

20.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  

 

20.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

20.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

21.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

21.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

21.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta; 

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

21.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

21.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

21.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

21.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial da Prefeitura, as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, 

deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução do contrato; 

 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos;  

 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato.  

 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

22.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

 

22.2 A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

22.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando 

se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

22.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

22.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

22.7 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 

serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

22.8 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 

particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

– DF. 

23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, 

a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

23.11  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.12  A Prefeitura Municipal de TAVARES, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 

observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

 

23.12.1 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

23.14.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 

23.13  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 

deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

23.14  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, 

no portal institucional da Prefeitura e no Mural de Licitações do Tribunal de Contas da Paraíba e também poderão 

ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Estado da Paraíba, CEP: 58.753-

000, nos dias úteis, no horário das 08 às 12, no mesmo endereço e período em que os autos do processo 

administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 

 

23.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

CONFORME ART 63, INC. IV DA LEI 14.133/2021. 

ANEXO X – PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA 

ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO; 

 

 

Tavares – PB, 26 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

ABEL ARMISTON FERNANDES MELO 

Pregoeiro 

 

 

 

ROMEU GONÇALVES DE ALMEIDA 

Secretário de Obras e Serviços Urbanos 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO PE 0009.2024 

PREGÃO ELETRONICO Nº 09/2024 

LEI 14.133/2021 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 

 

1.1. Constitui objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE LIMPEZA, RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE TAVARES – PB, conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento: 

 

ITEM PRODUTO QTDA UND P.UNIT P.FINAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA, 

RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

PRÉDIOS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE TAVARES – PB 

01 SERVIÇO 

1.097.773,25 1.097.773,25 

          1.097.773,25 

 

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos termos do 

artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo administrativo. 

 

1.3. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do parágrafo único, do artigo 6º, inciso XIII da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

1.4. O prazo de vigência do contrato será iniciado na data de assinatura vigorando até o fim do presente exercício 

financeiro, podendo ser prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.  JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

 

2.1. Além disso, a contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 

informações complementares que a acompanham, motivada pela necessidade da devida efetivação do fornecimento 

do produto para suprir demanda específica, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 

interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 

atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as 

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

 

3.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

3.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

3.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

3.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

 

4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato ou equipe de fiscalização, através da elaboração 

de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a 

conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
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4.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 05 dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, 

nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

  

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato; 

6.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados; 

6.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

6.1.8. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em caso de  

6.1.9.  Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

9.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega 

dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração.  

9.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido o contrato, 

a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, 

Segunda Câmara). 

9.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a qualidade 

da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 

 

10. DO PAGAMENTO. 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal 

ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, 

sempre após a realização das entregas. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

10.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 
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10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.   

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  

 

10.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 

10.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

10.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

  

11. DO REAJUSTE. 

11.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do 

orçamento estimado.  

11.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento 

da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela 

variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta.  

11.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos 

realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, 

assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato.  

11.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá 

vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, 

sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.  

11.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes 

pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação 

documental e requerimento expresso do Contratado.  

11.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, 

índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de 

mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado 

e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
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VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta;  

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato;  

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:  

 

I - Advertência;  

II - Multa;  

III - Impedimento de licitar e contratar;  

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - As peculiaridades do caso concreto;  

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle.  

 

13.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave.  

13.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento) 

do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

no art. 155 da Lei 14.133/2021.  

13.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos.  

13.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos.  

 

13.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise jurídica e observará 

as seguintes regras:  

 

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal.  

 

13.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no inciso II do mesmo item. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
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valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

 

13.2.8. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública.  

13.2.9. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

13.2.10. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

14.1 O custo estimado da contratação é de R$ 795.905,48 (Setecentos e Noventa e Cinco Mil Novecentos e Cinco 

Reais e Quarenta e Oito Centavos).  

 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

15.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento da União para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 21.000 Secretaria de Obras e Serviços 

Urbanos - 15 452 3013 2067 Manter as Atividades da Secretaria de Obras e Serv. Urbanos; ELEMENTO DE 

DESPESA – 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 

 

16.0. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

16.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do maior desconto global. 

 

17.0. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA 

NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO 

17.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a documentação a seguir 

relacionada.  

 

17.1.1 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto 

quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento.  

 

17.2. A contratada deverá comprovar conter os documentos constantes no edital  

 

 

 

 

ROMEU GONÇALVES DE ALMEIDA 

Secretário de Obras e Serviços Urbanos 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PE 0009.2024 

PREGÃO ELETRONICO Nº 09/2024 

LEI 14.133/2021 

 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2024, às ----H----MIN. 

LOCAL:  Prefeitura de TAVARES/PB; www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES?     SIM (   )       NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

CIDADE: 

CEP: 

CONTATO DA LICITANTE: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

BANCO DA LICITANTE:  

Nº DA AGÊNCIA: 

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

NOME:  

CPF Nº   

RG Nº  

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

CEP: 

 

 

Em atendimento aos termos constantes no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024, 

apresentamos a seguir os nossos preços para (COLOCAR O OBJETO DA LICITAÇÃO), conforme planilha e 

preços abaixo. 

 

ITENS DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1       

2       

VALOR TOTAL DA PROPOSTA   

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO: R$ ___, ____ (_____). 

 

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1 - Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e encargos 

fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento 

dos produtos em embalagens adequadas. 

2 - A Validade da Proposta é de: 60 (sessenta) dias. 

3 - Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no Termo de Referência 

(anexo i) do edital desse processo. 

4 - Que não incide nas vedações previstas na lei nº 14.133/2021. 

5 - Que o prazo de início da entrega dos equipamentos será de acordo com os termos estabelecidos no anexo i, 

deste edital a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou documento similar, no 

endereço indicado, todos os bens serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não atenda a 

descriminação do termo de referência do referido edital ou de má qualidade. 

 

Local E Data 

 

_____________________________________ 

Carimbo Da Empresa/Assinatura Do Responsável 

 

 

 

 

 

 

 

OBS. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, simbólicos, de 

valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas 

nas ofertas dos demais licitantes. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PE 0009.2024 

PREGÃO ELETRONICO Nº 09/2024 

 

À 

Prefeitura de TAVARES/PB. 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 

 

_____________________, portador do RG _______________ e do CPF Nº _________________ abaixo assinado, 

na qualidade de responsável legal da empresa proponente, ___________________, inscrita no CNPJ nº 

___________________, DECLARO expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima 

citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão licitante quanto à 

qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem 

integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto. 

 

DECLARA, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação 

ou que comprometa a idoneidade da proponente. 

 

 

________________, ___ de _________ de 2024. 

 

 

_________________________________ 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PE 0009.2024 

PREGÃO ELETRONICO Nº 09/2024 

 

À Prefeitura de TAVARES/PB. 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 

 

A empresa ..............................................., inscrito no CNPJ Nº ..........................., com sede (colocar 

endereço da empresa) por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ................................., portador(a) da 

Carteira de Identidade Nº ................ e CPF Nº............................, DECLARA, para fins do disposto no Inc. VI do 

ART. 68 da LEI Nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

RESSALVA:  

(   )1 Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  

 

 

________________, ___ de _________ de 2024. 

 

 

_________________________________ 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL E CPF) 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 
1
 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V – MODELO DA DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA.  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PE 0009.2024 

PREGÃO ELETRONICO Nº 09/2024 

À Prefeitura de TAVARES/PB. 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

A empresa ..............................................., inscrito no CNPJ Nº ..........................., com sede (colocar endereço da 

empresa) por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade Nº ................ e CPF Nº............................, DECLARA sob pena de desclassificação que minhas 

propostas econômicas foram elaboradas independente e compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas 

e para fins do disposto no edital de licitação: PREGÃO ELETRÔNICA nº 09/2024, DECLARA, sob as penas da 

lei, em especial o Art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

A) A proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICA Nº 09/2024, foi elaborada de maneira 

independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICA 

Nº 09/2024, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

B) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO ELETRÔNICA Nº 09/2024 não 

foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO 

ELETRÔNICA Nº 09/2024, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

C) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICA Nº 09/2024 quanto a participar ou não da referida licitação; 

 

D) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICA Nº 09/2024 não será, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 

ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICA Nº 09/2024 antes da Adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

E) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICA Nº 09/2024 não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Município 

de TAVARES/PB, antes da abertura oficial das propostas; e  

 

F) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 

para firmá-la. 

 

 

________________, ___ de _________ de 2024. 

 

 

_________________________________ 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL E CPF) 

     

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PE 0009.2024 

PREGÃO ELETRONICO Nº 09/2024 

À Prefeitura de TAVARES/PB. 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 

A empresa ..............................................., inscrito no CNPJ Nº ..........................., com sede (colocar endereço da 

empresa) neste ato de seu (colocar o cargo/Procurador, administrador, etc) o(a) Sr(a) ................................., 

portador(a) da Carteira de Identidade Nº ................ e CPF Nº............................, DECLARA, sob as penalidades da 

lei, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º da lei complementar 

nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006 e pelo artigo 4º da lei nº 14.133/2021. 

 

DECLARO, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

 

(  ) MICROEMPRESA – Receita bruta anual igual ou inferior a  360.000,00 e estando apta a fruir os benefícios e 

vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 

3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela LC 147/2014. 

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – Receita bruta anual superior a  360.000,00 e igual ou inferior a  

4.800.000,00 valores , estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar 

em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela lc 

147/2014. 

 

OBSERVAÇÕES: 

● Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP, nos termos da LC 

123, de 14 de dezembro de 2006; 

 

● A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como ME ou EPP, 

nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento diferenciado.  

________________, ___ de _________ de 2024. 

_________________________________ 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL E CPF) 

 

_________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 

(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

CRC: ______________ 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PE 0009.2024 

PREGÃO ELETRONICO Nº 09/2024 

 

À Prefeitura de TAVARES/PB. 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 

 

A empresa ..............................................., inscrito no CNPJ Nº ..........................., com sede (colocar endereço da 

empresa) por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade Nº ................ e CPF Nº............................, DECLARA não ter recebido do município de 

_______________/PB ou de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, em âmbito Federal, 

Estadual e Municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a 

administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a 

administração Federal, Estadual e Municipal.  

 

________________, ___ de _________ de 2024. 

 

 

 

_________________________________ 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL E CPF) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

 
 (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

(MODELO) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PE 0009.2024 

PREGÃO ELETRONICO Nº 09/2024 

 

À Prefeitura de TAVARES/PB. 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 

A empresa ..............................................., inscrito no CNPJ Nº ..........................., com sede (colocar endereço da 

empresa) por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade Nº ................ e do CPF Nº............................, DECLARA, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, 

que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame licitatório PREGÃO ELETRÔNICA Nº 

____/2024 no município de TAVARES/PB. 

 

_______________, ___ de _________ de 2024. 

 

 

 

_________________________________ 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL E CPF) 

     

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA CONFORME ART 63, INC. IV DA LEI 14.133/2021. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PE 0009.2024 

PREGÃO ELETRONICO Nº 09/2024 

 

À Prefeitura de TAVARES/PB. 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 

A empresa ..............................................., inscrito no CNPJ Nº ..........................., com sede (colocar endereço da 

empresa), por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 

____________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n° _____________ 

e do CPF n° ________________, DECLARA que cumpre as exigências e possui reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas e atende 

às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

_______________, ___ de _________ de 2024. 

 

 

 

_________________________________ 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL E CPF) 

  



 

Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

 
 

ANEXO XI – MINUTA DO CONTRATO  

 

CONTRATO Nº _____/2024. 

 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TAVARES E A EMPRESA 

_________________, PARA _______________, NA FORMA E 

CONDIÇÕES ABAIXO. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

situada na Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Estado da Paraíba, CEP: 58.753-000, inscrita no CNPJ 

(MF), sob o nº 08.944.092/0001-70, representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito 

GENILDO JOSÉ DA SILVA, portador do CPF: 153.811.868-86 e RG: 28769052 SSP/SP, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a  empresa:   , pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n°    , com sede  no  endereço 

a Rua    _     CEP:    , neste ato representado pelo senhor(a)  ____ , (sócio, 

procurador, credenciado) portador(a)  do  RG Nº _ ___________________  e  do  CPF Nº _________, de ora em 

diante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024,  mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE LIMPEZA, RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS E EQUIPAMENTOS 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TAVARES – PB, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO. 

 

2.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3. Este contrato será executado sobre o regime de execução parcelada do fornecimento dos produtos 

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA. 

 

3.1. O prazo de vigência do contrato será iniciado na data de assinatura vigorando até o fim do presente exercício 

financeiro, podendo ser prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 



 

Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do Município de TAVARES/PB, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 21.000 Secretaria 

de Obras e Serviços Urbanos - 15 452 3013 2067 Manter as Atividades da Secretaria de Obras e Serv. Urbanos; 

ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal 

ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, 

sempre após a realização das entregas. 

 

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 

 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

 

5.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.   

 

5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

  

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  

 



 

Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

 
5.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE. 

 

6.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do 

orçamento estimado.  

 

6.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento 

da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela 

variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta.  

 

6.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos 

realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, 

assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato.  

 

6.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá 

vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, 

sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.  

 

6.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes 

pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação 

documental e requerimento expresso do Contratado.  

 

6.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, 

índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de 

mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado 

e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO. 

 

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 5 dias úteis. 

 

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato de preços será de 5 dias úteis. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 



 

Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

 
9. CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 

9.1. O prazo de entrega dos bens é de até 05 dias, em conformidade com este Termo de Referência e a Emissão 

da ORDEM DE COMPRA/FORNECIMENTO emitida pelo ente demandante.  

9.2. A entrega dos bens será realizada no seguinte endereço: Rua Ana Pereira Lima, s/n, 

Centro, Tavares, Estado da Paraíba, CEP: 58.753-000 

9.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato ou equipe de fiscalização, através da 

elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e 

a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

9.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

9.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 05 dias, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.6. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

9.7. Transcorrido o prazo de entrega previsto no item 17.1 a licitante contratada será notificada para restabelecer 

o fornecimento no prazo de até 48(quarenta e oito) horas sobre pena de rescisão do instrumento contratual e 

abertura de processo administrativo. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO. 

 

10.1 Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 

o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração.  

10.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido o contrato, 

a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, 

Segunda Câmara). 

 

10.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a 

qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA. 

11.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 



 

Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

 
11.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

 

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de 

recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

 

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

11.2 -  SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

11.2.1  - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

 

11.2.2  - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

11.2.3  - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato; 

 

11.2.4  - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados; 

 

11.2.5  - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

11.2.6  - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

11.2.7  - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

 

11.2.8  - Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

 



 

Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta;  

 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato;  

 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:  

I - Advertência;  

II - Multa;  

III - Impedimento de licitar e contratar;  

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - As peculiaridades do caso concreto;  

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle.  

 

12.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave.  

 

12.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento) 

do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

no art. 155 da Lei 14.133/2021.  

 

12.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos.  

 



 

Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

 
12.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos.  

 

12.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise jurídica e observará 

as seguintes regras:  

 

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal.  

 

12.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no inciso II do mesmo item. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

 

12.2.8. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública.  

 

12.2.9. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

12.2.10. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO. 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 

13.1.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 

14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

 

13.1.3. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 

no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 

ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

 

13.4.2. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

13.4.3. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 



 

Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

 
13.4.4. Indenizações e multas. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES. 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

14.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

14.1.3. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES. 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO. 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, 

de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO. 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Princesa Isabel/PB para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 

TAVARES/PB, ______ de   de 2024. 

 

 

_______________________________________ 

GENILDO JOSÉ DA SILVA 

Prefeito – Contratante 

 

 

X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X 

X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X 

CNPJ Nº _______ 

Empresa Contratada 

 

 

Testemunhas: 



 

Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

 
 

1: __________________________________________- CPF: _________________________________ 

 

 

2: __________________________________________- CPF: _________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

 
ANEXO X – PROJETO BÁSICO DE ENGENHERIA 

 



BDI %

SEM BDI BDI COM BDI

1 71.303,60

1.1 97622
demolição de alvenaria de bloco furado, de forma manual, sem 

reaproveitamento. af_12/2017
SINAPI M3 60,00 48,32 12,08 60,40 3.624,00

1.2 S09182 Demolição de concreto com martelete e compressor ORSE m3 50,00 452,78 113,20 565,98 28.299,00

1.3 S00006 demolição de alvenaria de bloco cerâmico e=0,09m - revestida ORSE m3 50,00 28,05 7,01 35,06 1.753,00

1.4 S00018 demolição de piso cerâmico ou ladrilho ORSE m2 200,00 13,09 3,27 16,36 3.272,00

1.5 S00016 demolição manual de piso cimentado sobre lastro de concreto - rev 01 ORSE m2 200,00 24,32 6,08 30,40 6.080,00

1.6 S00017 demolição de reboco ORSE m2 100,00 8,23 2,06 10,29 1.029,00

1.7 S05067 demolição de laje pre-fabricada comum ou em treliça, inclusive capeamento ORSE m2 100,00 17,53 4,38 21,91 2.191,00

1.8 S00012 demolição de forros ORSE m2 200,00 7,47 1,87 9,34 1.868,00

1.9 S07216 remoção de acessórios sanitários ORSE un 20,00 13,42 3,36 16,78 335,60

1.10 S02095 remoção de vaso sanitário ORSE un 20,00 12,09 3,02 15,11 302,20

1.11 S09111 remoção de cobogó ou bloco de vidro - rev 02 ORSE m2 20,00 12,63 3,16 15,79 315,80

1.12 S12346 remoção de esquadria de alumínio e vidro ORSE m2 20,00 16,99 4,25 21,24 424,80

1.13 S00031 remoção de esquadria de madeira, com ou sem batente ORSE m2 40,00 14,95 3,74 18,69 747,60

1.14 S04942 Remoção de esquadria metálica, com ou sem reaproveitamento ORSE m2 20,00 19,18 4,80 23,98 479,60

1.15 S00040 remoção de luminária ORSE un 100,00 11,49 2,87 14,36 1.436,00

1.16 S03248 Remoção de interruptores e tomadas ORSE un 100,00 4,36 1,09 5,45 545,00

1.17 S00030 demolição de madeiramento em coberturas com telhas cerâmicas ORSE m2 400,00 24,33 6,08 30,41 12.164,00

1.18 S00009  Remoção de telhamento com telhas cerâmicas ORSE m2 400,00 11,22 2,81 14,03 5.612,00

1.19 S07725  Remoção de pintura látex (raspagem e/ou lixamento e/ou escovação) ORSE m2 100,00 6,60 1,65 8,25 825,00

2 4.720,80

2.1 96523 escavação manual para bloco de coroamento ou sapata ou valas SINAPI M3 20,00 83,42 20,86 104,28 2.085,60

2.2 S00072
reaterro manual de valas, com compactação utilizando sêpo, sem controle do 

grau de compactação
ORSE m3 20,00 33,06 8,27 41,33 826,60

2.3 94319
aterro manual de valas com solo argilo-arenoso e compactação mecanizada. 

af_05/2016
SINAPI M3 20,00 72,34 18,09 90,43 1.808,60

3 121.120,25

3.1 101616
preparo de fundo de vala com largura menor que 1,5 m (acerto do solo natural). 

af_08/2020
SINAPI M2 50,00 5,33 1,33 6,66 333,00

3.2 102487 concreto ciclopico fck=15mpa, 30% pedra de mao, inclusive lancamento SINAPI M3 20,00 542,06 135,52 677,58 13.551,60

3.3 S00093
alvenaria pedra granitica argamassada traço (1:5) - 1 saco cimento 50kg / 5 

padiolas areia dim. 0,35z0,45x0,23m - confecção mecânica e transporte
ORSE m3 30,00 507,93 126,98 634,91 19.047,30

3.4 S09399  concreto simples fabricado na obra, fck=25 mpa, lançado e adensado ORSE m3 5,00 622,68 155,67 778,35 3.891,75

25,00%
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3.5 101166
alvenaria de embasamento com bloco estrutural de cerâmica, de 14x19x29cm e 

argamassa de assentamento com preparo em betoneira. af_05/2020
SINAPI M3 20,00 580,56 145,14 725,70 14.514,00

3.6 S01969
impermeabilização de alicerce e viga baldrame com 1 demão tinta asfáltica tipo 

neutrol da vedacit ou similar, inclusive argamassa impermeabilização esp=2cm
ORSE m2 100,00 103,45 25,86 129,31 12.931,00

3.7 95240
lastro de concreto magro, aplicado em pisos ou radiers, espessura de 3 cm. 

af_07/2016
SINAPI M2 200,00 17,37 4,34 21,71 4.342,00

3.8 96536
fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para viga baldrame, em 

madeira serrada, e=25 mm, 4 utilizações. af_06/2017
SINAPI M2 200,00 70,16 17,54 87,70 17.540,00

3.9 96543
armação de bloco, viga baldrame e sapata utilizando aço ca-60 de 5 mm - 

montagem. af_06/2017
SINAPI KG 200,00 16,19 4,05 20,24 4.048,00

3.10 96544
armação de bloco, viga baldrame ou sapata utilizando aço ca-50 de 6,3 mm - 

montagem. af_06/2017
SINAPI KG 200,00 14,95 3,74 18,69 3.738,00

3.11 96545
Armação de bloco, viga baldrame ou sapata utilizando aço ca-50 de 8 mm - 

montagem. af_06/2017
SINAPI KG 200,00 13,80 3,45 17,25 3.450,00

3.12 96546
Armação de bloco, viga baldrame ou sapata utilizando aço ca-50 de 10 mm - 

montagem. af_06/2017
SINAPI KG 200,00 12,26 3,07 15,33 3.066,00

3.13 96547
Armação de bloco, viga baldrame ou sapata utilizando aço ca-50 de 12,5 mm - 

montagem. af_06/2017
SINAPI KG 200,00 10,36 2,59 12,95 2.590,00

3.14 94965
Concreto fck = 25mpa, traço 1:2,3:2,7 (cimento/ areia média/ brita 1) - preparo 

mecânico com betoneira 400 l. af_07/2016
SINAPI M3 20,00 472,84 118,21 591,05 11.821,00

3.15 103670
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022
SINAPI M3 20,00 250,26 62,57 312,83 6.256,60

4 65.628,80

4.1 103328

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 9x19x19 cm 

(espessura 9 cm) e argamassa de assentamento com preparo em betoneira. 

af_12/2021

SINAPI M2 300,00 78,04 19,51 97,55 29.265,00

4.2 S11396 cobogo cimento tipo "veneziana", dim: 40 x 40 x 9cm ORSE m2 50,00 115,40 28,85 144,25 7.212,50

4.3 S00191
divisória em granito cinza andorinha polido, e=2cm, inclusive montagem com 

ferragens - rev 02
ORSE m2 30,00 777,37 194,34 971,71 29.151,30

5 340.954,10

5.1 S04295 piso cimentado desempolado traço 1:5, e = 5 cm ORSE m2 200,00 40,63 10,16 50,79 10.158,00

5.2 101747 piso em concreto 20 mpa preparo mecânico, espessura 7cm. af_09/2020 SINAPI M2 50,00 98,18 24,55 122,73 6.136,50

5.3 87690
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 

NÃO ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 5CM. AF_07/2021

SINAPI M2 200,00 43,64 10,91 54,55 10.910,00

5.4 CPU 01 Piso em granilite, marmorite ou granitina em ambientes internos. SINAPI M2 100,00 42,37 10,59 52,96 5.296,00

ELEVAÇÃO

PAVIMENTAÇÃO
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5.5 101741 RODAPÉ EM MARMORITE, ALTURA 10CM. AF_09/2020 SINAPI M2 10,00 20,21 5,05 25,26 252,60

5.6 S02187 Polimento de piso de alta resistência (existente) ORSE m2 200,00 30,39 7,60 37,99 7.598,00

5.7 88648
rodapé cerâmico de 7cm de altura com placas tipo esmaltada extra de 

dimensões 35x35cm. af_06/2014
SINAPI M 200,00 7,36 1,84 9,20 1.840,00

5.8 87250
revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de dimensões 

45x45 cm aplicada em ambientes de área entre 5 m² e 10 m². 
SINAPI M2 300,00 60,06 15,02 75,08 22.524,00

5.9 S02242
remoção e reposição de pavimentação a paralelepípedo ou pré-moldado de 

concreto
ORSE m2 3.800,00 54,22 13,56 67,78 257.564,00

5.10 S02625 Reassentamento de meio fio ORSE m 1.200,00 9,86 2,47 12,33 14.796,00

5.11 92396
Execução de passeio em piso intertravado, com bloco retangular cor natural de 

20 x 10 cm, espessura 6 cm.
SINAPI M2 50,00 62,06 15,52 77,58 3.879,00

6 86.473,00

6.1 87894

chapisco aplicado em alvenaria (sem presença de vãos) e estruturas de 

concreto de fachada, com colher de pedreiro. argamassa traço 1:3 com preparo 

em betoneira 400l. af_06/2014

SINAPI M2 100,00 5,88 1,47 7,35 735,00

6.2 87529

massa única, para recebimento de pintura, em argamassa traço 1:2:8, preparo 

mecânico com betoneira 400l, aplicada manualmente em faces internas de 

paredes, espessura de 20mm, com execução de taliscas. af_06/2014

SINAPI M2 500,00 34,40 8,60 43,00 21.500,00

6.3 87531

Emboço, para recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1:2:8, preparo 

mecânico com betoneira 400l, aplicado manualmente em faces internas de 

paredes, para ambiente com área entre 5m2 e 10m2, espessura de 20mm, 

com execução de taliscas.

SINAPI M2 500,00 33,23 8,31 41,54 20.770,00

6.4 87269

revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo esmaltada extra 

de dimensões 25x35 cm aplicadas em ambientes de área maior que 5 m² na 

altura inteira das paredes. af_06/2014

SINAPI M2 200,00 67,56 16,89 84,45 16.890,00

6.5 87273

revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo esmaltada extra 

de dimensões 33x45 cm aplicadas em ambientes de área maior que 5 m² na 

altura inteira das paredes. af_06/2014

SINAPI M2 200,00 70,44 17,61 88,05 17.610,00

6.6 S04441

Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Elizabeth, linha lux cardinal, 

aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive regularização 

de base ou emboço - Rev 04

ORSE m2 100,00 71,74 17,94 89,68 8.968,00

7 130.984,00

7.1 S12467 pintura de meio fio (caiação) ORSE m 3.000,00 3,93 0,98 4,91 14.730,00

7.2 S02322
Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de tinta mineral em pó 

(Hidracor ou similar)
ORSE M2 100,00 13,18 3,30 16,48 1.648,00

7.3 88485 Aplicação de fundo selador acrílico em paredes, uma demão. SINAPI M2 1.000,00 3,68 0,92 4,60 4.600,00

7.4 S08624
Emassamento de superfície, com aplicação de 02 demãos de massa acrílica, 

lixamento e retoques - Rev 01
ORSE M2 200,00 17,08 4,27 21,35 4.270,00

PINTURA

REVESTIMENTOS
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7.5 88489 aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em paredes, duas demãos. SINAPI M2 1.000,00 9,22 2,31 11,53 11.530,00

7.6 88484 Aplicação de fundo selador acrílico em teto, uma demão. SINAPI M2 500,00 4,47 1,12 5,59 2.795,00

7.7 88496 aplicação e lixamento de massa látex em teto, duas demãos. af_06/2014 SINAPI M2 100,00 26,57 6,64 33,21 3.321,00

7.8 88488
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS 

DEMÃOS. AF_06/2014
SINAPI M2 500,00 11,16 2,79 13,95 6.975,00

7.9 S04936
Preparo de superfície com lixamento e aplicação de 01 demão de fundo 

preparador
ORSE m2 30,00 9,44 2,36 11,80 354,00

7.10 102491
Pintura de piso com tinta acrílica, aplicação manual, 2 demãos, incluso fundo 

preparador
SINAPI m2 200,00 15,79 3,95 19,74 3.948,00

7.11 S00029 Remoção de pintura à óleo ou esmalte ORSE m2 50,00 10,61 2,65 13,26 663,00

7.12 102219
 Pintura tinta de acabamento (pigmentada) esmalte sintético acetinado em 

madeira, 2 demãos.
SINAPI m2 200,00 14,20 3,55 17,75 3.550,00

7.13 S02306
Pintura de acabamento em superfícies metálicas com aplicação de 01 demão 

de tinta esmalte epoxi (cores diversas), e = 35 micra - R1
ORSE m2 200,00 21,84 5,46 27,30 5.460,00

7.14 102494

pintura de piso com tinta epóxi, aplicação manual, 2 demãos, incluso primer 

epóxi. af_05/2021 ORSE m2 1.000,00 53,71 13,43 67,14 67.140,00

8 24.674,00

8.1 S12026
forro de gesso comum, em placas 60x60 cm, sob laje ou sob cobertura, sem 

necessidade de estrutura para suporte, instalado
ORSE m2 200,00 39,10 9,78 48,88 9.776,00

8.2 S09965
calha em chapa de aço galvanizado nº 24, desenvolvimento 40 cm (fundo=12 

cm, laterais=12 cm, bordas=2 cm)
ORSE m 100,00 119,18 29,80 148,98 14.898,00

9 77.722,70

9.1 S01859 Revisão de esquadria de ferro ORSE m2 10,00 151,44 37,86 189,30 1.893,00

9.2 S01797 Revisão de esquadria de madeira ORSE m2 30,00 102,84 25,71 128,55 3.856,50

9.3 S01841 Revisão de esquadrias de alumínio ORSE m2 10,00 110,61 27,65 138,26 1.382,60

9.4 S01803 alizares em madeira 1ª qualidade, 5 x 1,5 cm (2 lados) ORSE cj 30,00 218,18 54,55 272,73 8.181,90

9.5 91304
Fechadura de embutir com cilindro, externa, completa, acabamento padrão 

popular, incluso execução de furo - fornecimento e instalação.
SINAPI un 50,00 94,15 23,54 117,69 5.884,50

9.6 S01878 vidro liso incolor 4mm ORSE m2 10,00 160,00 40,00 200,00 2.000,00

9.7 S01883 vidro fantasia canelado 4 mm ORSE m2 10,00 133,33 33,33 166,66 1.666,60

9.8 S09290

portão de ferro de abrir, quadro em tubo de aço galv.1 1/2", barra quadrada 1/2" 

na vertical e barra chata de 1 x 3/16" na horizontal, inclusive dobradiças e e 

ferrolho

ORSE m2 10,00 362,93 90,73 453,66 4.536,60

9.9 S01864 fornecimento e instalação de ferrolho ORSE un 10,00 12,13 3,03 15,16 151,60

ESQUADRIAS

COBERTA
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25,00%SINAPI NÃO DESONERADO: 09/2023, ORSE SETEMBRO/2023 e SEINFRA/CE 027

PLANILHA ORCAMENTÁRIA

OBRA:  LIMPEZA, RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TAVARES - PB

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE
PREÇO UNITÁRIO R$ PREÇO

TOTAL R$

9.10 91312

Kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), padrão popular, 

60x210cm, espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e 

instalação do batente, fechadura com execução do furo - fornecimento e 

instalação.

SINAPI und 10,00 763,32 190,83 954,15 9.541,50

9.11 91313

Kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), padrão popular, 

70x210cm, espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e 

instalação do batente, fechadura com execução do furo - fornecimento e 

instalação.

SINAPI und 10,00 756,37 189,09 945,46 9.454,60

9.12 91314

Kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), padrão popular, 

80x210cm, espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e 

instalação do batente, fechadura com execução do furo - fornecimento e 

instalação.

SINAPI und 10,00 795,19 198,80 993,99 9.939,90

9.13 91315

Kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), padrão popular, 

90x210cm, espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e 

instalação do batente, fechadura com execução do furo - fornecimento e 

instalação.

SINAPI und 10,00 877,20 219,30 1.096,50 10.965,00

9.14 100701  Porta de ferro, de abrir, tipo grade com chapa, com guarnições. SINAPI M² 10,00 661,47 165,37 826,84 8.268,40

10 160.542,00

10.1 S09068 Desobstrução e limpeza de boca-de-lobo ORSE und 100,00 24,78 6,20 30,98 3.098,00

10.2 C4363 LIMPEZA DE VALETAS REVESTIDAS COM CONCRETO SEINFRA/CE m 200,00 5,56 1,39 6,95 1.390,00

10.3 C4364
Limpeza de bueiro, incluindo a retirada dos entulhos bem como a roçada e 

limpeza geral das bocas
SEINFRA/CE m 300,00 22,23 5,56 27,79 8.337,00

10.4 C3094 Limpeza de sargeta e meio-fio SEINFRA/CE m 7.500,00 0,73 0,18 0,91 6.825,00

10.5 S06391
Desobstrução de rede de esgotos entre PV's com auxílio de equipamento 

hidrojato
ORSE m 6.000,00 17,39 4,35 21,74 130.440,00

10.6 C4212 Limpezas de caixas de inpeção dos prédios publicos SEINFRA/CE und 200,00 41,81 10,45 52,26 10.452,00

11 13.650,00

11.2 01.000.04 Limpeza/ capina manual de terrenos DER m² 5.000,00 0,73 0,18 0,91 4.550,00

11.3 CPU Limpeza de poço tubular m 200,00 25,00 6,25 31,25 6.250,00

11.4 S02450 Limpeza geral ORSE m² 1.000,00 2,28 0,57 2,85 2.850,00

1.097.773,25

MANUTENÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS, DO SISTEMA DE ÁGUAS PLUVIAIS E 

ESGOTAMENTO SANITARIO 

DIVERSOS

IMPORTA O SEGUINTE ORÇAMENTO UM VALOR TOTAL DE R$ 1.097.773,25 (UM MILHÃO E NOVENTA E SETE, SETECENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS)

VALOR TOTAL:

JOSIVAN GOMES 
MARQUES:0428
7524462

Assinado de forma digital 
por JOSIVAN GOMES 
MARQUES:04287524462 
Dados: 2024.02.05 
10:25:59 -03'00'



 
 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: MANUTENÇÃO DE PRÉDIO 
E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TAVARES- PB. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
TAVARES – PB 

2024 



. 

 

                                                                                                                                                                  2  

           APRESENTAÇÃO 

        CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 

A Prefeitura Municipal de Tavares apresenta o Projeto Básico de Engenharia 

para Manutenção de prédio e equipamentos públicos do município de Tavares.  

Considerando que durante visita ao município foi constatado a necessidade 

de intervenção, tendo em vista que afetadas pelas intempéries e danos causados 

pela chuvas e agentes externos, o que estava causando desconforto a população 

local. A obra objeto deste memorial irá garantir a conservação do património 

público e assim garantir um ambiente mais confortável e favorável aos usuários. 

 
  
        COMPONENTES DO PROJETO TÉCNICO 

 

O Projeto Básico tem como objetivo reunir um conjunto de dados, com nível 

de precisão satisfatória, a fim de caracterizar a obra/serviço, tomando por base os 

estudos técnicos preliminares, caracterizando plenamente o objeto e permitindo 

uma avaliação expedita dos custos. 

 

O Projeto Básico de Engenharia, apresentado em volume único, 

contém: 

 

▪ Memorial Descritivo e especificações técnicas; 

▪ Memória de Cálculo; 

▪ Planilha Orçamentária; 

▪ Detalhamento de BDI - Bonificação e Despesas Indiretas; 

▪ Cronograma Físico-Financeiro; 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

INFORMAÇÕES SOBRE O MUNICÍPIO DE TAVARES - PB 

• LOCALIZAÇÃO 

 

Tavares é um município brasileiro do estado da Paraíba, localizado 

na Região Geográfica Imediata de Princesa Isabel. De acordo com 

o IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), no ano de 2022 sua 

população era estimada em 14.759 habitantes. Sua área territorial é de 

239.507 km². Distante por rodovia 420  km da Capital João Pessoa e a 140  km 

da cidade de Patos, sede regional. 

 

• ASPECTOS DO MEIO FÍSICO NATURAL /HIDROGRAFIA 

 

O município está localizado na bacia hidrográfica do rio Piancó, sendo 

cortado por vários ribeirões, dentre eles: Tavares, Canoas, Arara, Mocambo, 

Catingueira etc. 

 

• RELEVO 

 

Em termos de relevo a cidade localiza-se no Maciço de Teixeira, 

denominado como zona fisiográfica do Sertão Alto, uma área cristalina elevada 

de constituição granítica e gnáissica, no centro-sul do município e de 

constituição filítica e xística, na porção Norte e Noroeste. O município conta 

com uma altitude de 724 metros, apresentando topografia irregular de relevo 

forte ondulado e montanhoso na porção norte, tornando-se ondulado na parte 

central e forte ondulado no Sudeste. Destacam-se a Serra do Cedro e a Serra 

do Capitão do Norte e Noroeste e, a Serra Vermelha no Sudeste. 

 

• VEGETAÇÃO 

 

A vegetação originária do município era dominada pelas Caatingas que 

são formações vegetais de porte variáveis, caducifólias de caráter xerófilo com 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Munic%C3%ADpio_(Brasil)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Para%C3%ADba
https://pt.wikipedia.org/wiki/Regi%C3%A3o_Geogr%C3%A1fica_Imediata_de_Princesa_Isabel
https://pt.wikipedia.org/wiki/Funda%C3%A7%C3%A3o_Instituto_Brasileiro_de_Geografia_e_Estat%C3%ADstica
https://pt.wikipedia.org/wiki/Jo%C3%A3o_Pessoa
https://pt.wikipedia.org/wiki/Patos
https://pt.wikipedia.org/wiki/Caatinga
https://pt.wikipedia.org/wiki/Xer%C3%B3filo
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grande quantidade de plantas espinhosas e que possuem formas comuns de 

resistência à carência de água. Tal vegetação divide-se em dois tipos: 

• Caatinga hipoxerófila – que predomina nas regiões centro-sul e sudeste, 

denominada como Caatinga de clima menos seco. Apresenta-se densa 

e com porte arbóreo, estando a freqüência de cactáceas baixas e 

bromeliáceas restritas às áreas mais pedregosas e rochosas; 

• Caatinga hiperxerofila – predominante na porção Norte e Noroeste do 

município, caracterizada por apresentar grau mais acentuado de 

xerofitismo. Sua formação é densa e de porte arbóreo baixo ou arbóreo-

arbustivo, com pouca concentração de cactáceas e bromeliáceas. 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
APRESENTAÇÃO 
 

As presentes especificações técnicas constituem elemento fundamental 

para o cumprimento das metas estabelecidas no projeto básico do 

empreendimento em questão. A elaboração deste trabalho teve como 

parâmetros as informações contidas nos diversos projetos, assim como as 

recomendações das Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT). Embasado tecnicamente nos documentos acima citados, 

este trabalho visa estabelecer metodologias construtivas, critérios de medição 

e normas relacionadas aos serviços previstos para a execução da obra, 

assegurando um padrão de qualidade satisfatório. 

As soluções propostas atuarão melhorando consideravelmente a 

infraestrutura municipal da localidade, proporcionando mais conforto aos 

praticantes de exercícios e esportes e assim melhorando significativamente sua 

qualidade de vida. 

 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Caberá a CONTRATADA todo o planejamento da execução das obras e 

serviços, nos seus aspectos administrativo e técnico, devendo submetê-lo, 

entretanto, a aprovação prévia da fiscalização. A obra/serviço será executada 

de acordo com os projetos e especificações fornecidos. 

No caso de divergências entre os projetos e as especificações, serão 

adotados os seguintes critérios: 

Em caso de omissão das especificações prevalecerá o disposto no 

projeto gráfico. 

Em caso de discrepância entre o disposto no projeto gráfico e nas 

especificações, prevalecerão estas últimas. 

Quando a omissão for do projeto gráfico prevalecerá o disposto nas 

especificações. 

Em casos especiais os critérios acima estabelecidos poderão ser 

alterados durante a execução da obra/serviço, mediante prévio entendimento 

entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, entendimento este cujas 
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conclusões deverão ser expressas por escrito. 

As ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS só poderão ser modificadas, com 

autorização por escrito, emitida pela FISCALIZAÇÃO e concordância dos 

autores do projeto. Os serviços omitidos nestas ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS, e/ou nos projetos somente serão considerados extraordinários, 

quando autorizados por escrito. 

A inobservância das presentes ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS e dos 

projetos, implica na não aceitação parcial ou total dos serviços, devendo a 

CONTRATADA refazer as partes recusadas sem direito a indenização. 

Nenhum trabalho poderá ser iniciado sem que exista na obra um Livro 

diário de obras, que se destina aos relatórios de fiscalização, anotações, 

modificações e qualquer tipo de solicitação tanto da FISCALIZAÇÃO como da 

CONTRATADA. 

A CONTRATADA, ao aceitar os projetos, assumirá única e 

irrecusavelmente a responsabilidade pela execução, salvo se comunicar por 

escrito sua inexequibilidade parcial ou total. Nesta hipótese deverão apresentar 

a FISCALIZAÇÃO as modificações necessárias, as quais serão examinadas 

pela equipe de fiscalização, em consulta aos projetistas, antes de sua 

execução.
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DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO 
 
- Antes de iniciar a demolição, analisar a estabilidade da estrutura.  

- Checar se os EPC necessários estão instalados.  

- Usar os EPI exigidos para a atividade.  

- A demolição da parede manualmente é feita com o uso de marreta, da parte 

superior para a parte inferior da parede. 

 

Critério de medição:  
Volume (m³). 

 

DEMOLIÇÃO DE CONCRETO COM MARTELETE E COMPRESSOR 
 

A estrutura de concreto armado será demolida cuidadosamente com a 

utilização de marteletes e compressor, após marcação da superfície. 

Transportar o material para local conveniente e posteriormente retirado da obra 

(descarte do bota-fora em local permitido pela Prefeitura). 

 

Critério de medição:  
Volume (m³). 

 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO  
 

A execução dos serviços deverá seguir o projeto de arquitetura e a 

NR18 “Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção” do 

Ministério do Trabalho. O processo a ser utilizado será o de “demolição 

manual”. Em linhas gerais, serão utilizadas ferramentas manuais e portáteis 

motorizadas. Os elementos da edificação, durante a demolição e a remoção, 

devem ser previamente umedecidos, para evitar poeira em excesso durante o 

processo de demolição.  

O transporte e destinação final dos entulhos deverão seguir condições e 

exigências da Municipalidade local. Não será permitida, em hipótese alguma, a 

incineração de quaisquer materiais, exceto nos casos permitidos pela 

legislação municipal. Os serviços de demolição deverão ser iniciados pelas 
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partes superiores da edificação, mediante o emprego de calhas, evitando o 

lançamento do produto da demolição em queda livre. As demolições realizadas 

em alvenarias solidárias à elementos estruturais deverão ser realizados com 

extremo apuro técnico para se evitar danos que comprometam a sua 

estabilidade. Os serviços serão aceitos após a efetiva demolição definida no 

projeto e a posterior remoção da totalidade dos entulhos resultantes. 

 

DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO OU LADRILHO 
 

Retirar o revestimento cerâmico do piso inclusive a argamassa colante 

utilizando ferramentas adequadas. Carregar, transportar e descarregar o 

entulho em local apropriado e licenciado ambientalmente para esta atividade. 

Critério de medição:  
Área (m²) 

 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE 
CONCRETO  
 

Todo o piso cimentado deverá ser demolido para execução de novos 

pisos, conforme indicado no projeto. O material deverá ser transportado para 

local conveniente e posteriormente retirado da obra como entulho. 

Critério de medição:  
Área (m²) 

 

DEMOLIÇÃO DE REBOCO 
 

Os serviços de demolição de reboco deverão ser realizados em locais 

onde o revestimento estiver danificado, conforme orientação da Fiscalização 

Municipal. A demolição de reboco deverá ser executada, obrigatoriamente de 

forma manual, com as ferramentas ponteiro e marreta, para que a camada 

primária junto à alvenaria não seja danificada.  

Caso seja constatada a necessidade de execução do serviço em 

quantidade maior que a prevista na planilha orçamentária, a CONTRATADA 

deverá comunicar à Fiscalização Municipal que irá decidir em conjunto com a 

mesma sobre o que será feito.  
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Todo o entulho proveniente do serviço executado deverá ser recolhido e 

descartado em caçamba. 

Critério de medição:  
Área (m²) 
 
DEMOLIÇÃO DE LAJE PRÉ-FABRICADA COMUM OU EM TRELIÇA, 
INCLUSIVE CAPEAMENTO 
 

Consiste em demolir toda a laje pré-fabricada danificada existente na 
edificação.  
 
Critério de medição:  
Área (m²) 

 
 DEMOLIÇÃO DE FORROS 
 

Será removido todo o forro existente no prédio para recolocação de nova 
forragem. 
 

Critério de medição:  
Área (m²) 

 

REMOÇÃO DE ACESSÓRIOS SANITÁRIOS 
 

Será removido todos os acessórios danificados existentes para 
colocação de novos.  
 
Critério de medição:  
Unidade (und) 

 
REMOÇÃO DE VASO SANITÁRIO 
 

Consistirá na remoção de vaso sanitário danificado existente na 
edificação. 
 
Critério de medição:  
Unidade (und) 

 
REMOÇÃO DE COBOGÓ OU BLOCO DE VIDRO  
 
 

Consistirá na remoção de cobogó ou bloco de vidro danificado. 
 
Critério de medição:  
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Área (m²) 

 
REMOÇÃO DE ESQUADRIA DE ALUMÍNIO E VIDRO 
 

Consistirá na remoção de toda as esquadrias de alumínio e vidro 

danificadas existentes na edificação.  

 
Critério de medição:  
Área (m²) 

 

REMOÇÃO DE ESQUADRIA DE MADEIRA, COM OU SEM BATENTE 
 

Consistirá na remoção de todas as esquadrias de madeira existente na 
edificação.  
 
Critério de medição:  
Área (m²) 

 
REMOÇÃO DE ESQUADRIA METÁLICA, COM OU SEM 
REAPROVEITAMENTO 
 

Consistirá na remoção de todas as esquadrias de metálicas existente na 
edificação.  
 
Critério de medição:  
Área (m²) 

 

REMOÇÃO DE LUMINÁRIA 
 
  Consistirá na remoção de toda luminária danificada existente na 
edificação. 
 
Critério de medição:  
Unidade (und) 
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REMOÇÃO DE INTERRUPTORES E TOMADAS 
 

Consistirá na remoção de interruptores e tomadas danificados existentes 

na edificação.  

 
Critério de medição:  
Unidade (und) 

 

DEMOLIÇÃO DE MADEIRAMENTO EM COBERTURAS COM TELHAS 
CERÂMICAS 
 

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos 

aos operários e observadas as prescrições das normas.  

É proibido o trabalho em telhados durante períodos de chuva ou vento 

fortes. Uso de mão-de-obra habilitada.  

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI).  

As peças de madeira deverão ser retiradas cuidadosamente, 

transportadas e armazenadas em local apropriado. 

Critério de medição:  
Área (m²) 

 
REMOÇÃO DE TELHAMENTO COM TELHAS CERÂMICAS 
 

Será removida toda a cobertura em telha cerâmica existente na 

edificação, inclusive cumeeira da platibanda, a serem reformados, para serem 

substituídas por novas, conforme pontuado em projeto e quantitativo 

especificado em planilha orçamentária. 

 

Critério de medição:  
Área (m²) 

 

REMOÇÃO DE PINTURA LÁTEX (RASPAGEM E/OU LIXAMENTO E/OU 
ESCOVAÇÃO) 
 

Escovar toda pintura existente, retirando totalmente a coloração atual, 

sinais de mofo e infiltrações. 
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Critério de medição:  
Área (m²) 

 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA OU 
VALAS 
 

Deverá ser marcado o terreno com a dimensão da escavação. A vala 

deverá ser feita com o uso de pá, picareta e ponteira. O fundo deverá ser 

nivelado e o material solto retirado. 

Critério de medição:  
Volume (m³) 

 

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTAÇÃO UTILIZANDO 

SÊPO, SEM CONTROLE DO GRAU DE COMPACTAÇÃO 

O reaterro deve ser executado em camadas de até 15 cm de altura, 

dimensão que assegura a homogeneidade do solo. Após a disposição do 

material, é necessário compactá-lo conforme requisitos do projeto e normas 

técnicas. 

Critério de medição:  
Volume (m³) 

 

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA 
 

O aterro deve ser compactado em camadas horizontais de 0,20 m de 

espessura. Fica vedada a presença de matéria orgânica, resíduos de 

construção ou qualquer corpo estranho na composição do aterro, sendo 

admitido somente solo com capacidade de suporte adequada à destinação da 

estrutura. 

Critério de medição:  
Volume (m³) 
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PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). 
 

O apiloamento do fundo da vala deverá ser realizado golpeando-se em 

média de 30 a 50 vezes por metro quadrado, a uma altura média de queda de 

50 cm.  

Soquete ou maço: pedaço de madeira de formato quadrado ou 

retangular, com dimensões variáveis entre vinte e trinta centímetros de base, e 

espessura de duas ou três polegadas, com cabo encaixado no mesmo.  

Uso de mão de obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de 

Proteção Individual (EPI). 

 
Critério de medição:  
Área (m²) 

 

CONCRETO CICLOPICO FCK=15MPA, 30% PEDRA DE MÃO, INCLUSIVE 
LANCAMENTO 
 

- Após verificação da trabalhabilidade do concreto fck = 15 MPa e moldagem 

dos corpos de prova para controle da resistência à compressão, lançar a 

primeira camada de concreto, com cerca de 20 cm de altura, com a utilização 

de jericas e caso especificado, promover adensamento com vibrador de 

agulha;  

- Incorporar a pedra de mão limpa e saturada de água à massa manualmente, 

guardando distâncias de cerca de 10 cm entre uma e outra pedra;  

- Lançar segunda camada de concreto, com altura de cerca de 5 a 20 cm 

acima do topo das pedras, e caso especificado, promover nova vibração;  

- Incorporar segunda camada de pedras de mão, e assim sucessivamente até 

atingir-se o topo da estrutura que estiver sendo moldada. 

 

Critério de medição:  
Volume (m³) 
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ALVENARIA PEDRA GRANITICA ARGAMASSADA TRAÇO (1:5) - 1 SACO 
CIMENTO 50KG / 5 PADIOLAS AREIA DIM. 0,35Z0,45X0,23M - 
CONFECÇÃO MECÂNICA E TRANSPORTE 
 
Consistirá na execução de alvenaria com pedra granítica argamassada com 
traço de 1:5. 
 
Critério de medição:  
Volume (m³) 

 

CONCRETO SIMPLES FABRICADO NA OBRA, FCK=25 MPA, LANÇADO E 
ADENSADO 
 

A execução dos concretos deverá obedecer rigorosamente às normas 

Técnicas da ABNT, sendo de exclusiva responsabilidade da Contratada a 

resistência e a estabilidade de qualquer parte da estrutura.  

Para concretos com preparo mecânico em canteiro deverá ser com 

betoneira convencional de funcionamento automático ou semiautomático que 

garanta a medição e a exata proporção dos ingredientes.  

O concreto deve ser lançado de um ponto o mais próximo possível da 

posição final, através de sucessivas camadas, com espessura não superior a 

50 cm, e com cuidados especiais para garantir o preenchimento de todas as 

reentrâncias, cantos vivos, e prover adensamento antes do lançamento da 

camada seguinte.  

Em nenhuma situação o concreto deve ser lançado de alturas superiores 

a 2,0m. Cuidados complementares: Concretos com suspeita de terem iniciado 

pega antes do lançamento não devem ser utilizados; O adensamento, que 

objetiva atingir a máxima densidade possível e a eliminação de vazios, deve 

ser executada por equipamentos vibratórios mecânicos.  

A espessura deve ocorrer de 20 em 20cm para concretos de grandes 

espessuras; A cura deverá continuar durante 7 dias após o lançamento; 

enquanto não atingir endurecimento satisfatório, o concreto deve ser curado e 

protegido contra agentes prejudiciais. A medição será em m³ de serviço 

executado. 

Critério de medição:  
Volume (m³) 
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ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE 
CERÂMICA 
 

O embasamento será executado em tijolo com dimensões de 14x19x29 

cm, assentados com argamassa de cimento, cal e areia 1:2:8.  

Será executado embasamento sob todas as paredes da edificação, que 

se fizerem necessárias, devendo apresentar as dimensões de 19 cm x 30 cm 

(largura x altura média). 

Critério de medição:  
Área (m²) 

 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 3 CM 
 
 

Deverá ser executado lastro de concreto com espessura de 5 cm 

preparado em betoneira, sobre o solo regularizado e compactado. A área a ser 

executado o lastro deve ser molhada previamente, de maneira abundante, 

porém sem deixar água livre na superfície.  

O concreto deve ser lançado e espalhado sobre toda área conforme o 

projeto. A superfície final do lastro deve ser plana, porém rugosa, nivelada ou 

em declive, conforme indicação de projeto. 

Critério de medição:  
Volume (m³) 

 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES 
 
 

O projeto das formas e seus escoramentos serão de exclusiva 

responsabilidade da construtora. As formas e escoramentos deverão ser 

dimensionados e construídos de modo que não possam sofrer deformações 

prejudiciais sob ação de cargas (concreto fresco) considerando-se o 

adensamento, e da ação de fatores ambientais.  

A execução das formas deverá atender às prescrições da EB-1/78 e às 

das demais normas pertinentes aos materiais empregados (madeira e aço). 

Materiais: Os materiais de execução das formas serão compatíveis com o 
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acabamento desejado e indicado no projeto. Partes da estrutura não visíveis 

poderão ser executadas com madeira serrada em bruto. Para as partes 

aparentes, será exigido o uso de chapas compensadas, madeira aparelhada, 

madeira em bruto revestida com chapa metálica ou Madeirit, ou simplesmente 

outros tipos de materiais conforme a conveniência da execução.  

O reaproveitamento dos materiais usados nas formas será permitido 

desde que se realize a conveniente limpeza e se verifique estarem os mesmos 

isentos de deformações.  

As formas e seus escoramentos deverão ter suficiente resistência para 

que as deformações, devido à ação das cargas atuantes e das variações de 

temperatura e umidade, sejam desprezíveis. As formas serão construídas 

corretamente para reproduzir os contornos, as linhas e as dimensões 

requeridas no projeto estrutural. Garantir-se-á a estanqueidade das formas, de 

modo a não permitir as fugas de nata de cimento. A amarração e o 

escapamento das formas deverão ser feitos por meio de tensor passando por 

tubo plástico rígido de diâmetro conveniente, colocado com espaçamento 

uniforme. 

Critério de medição:  
Área (m²) 

 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA 
 
 

O tipo e as bitolas das armaduras constituídas por vergalhões de aço 

especificadas em projeto deverão obedecer rigorosamente aos preceitos das 

normas e especificações da ABNT, NB- 1, NB-2 e EB-3.  

A construtora deverá fornecer, armar e colocar todas as armaduras de 

aço (incluindo estribos, fixadores, arames, amarrações e barras de ancoragem, 

travas, emendas por superposição ou solda, e tudo o mais que for necessário à 

perfeita execução desses serviços) de acordo com as indicações do projeto. 

Cobrimento: Qualquer armadura, inclusive de distribuição, de montagem e 

estribos, terá cobrimento de concreto nunca menor que as espessuras 

prescritas na NBR 6118.2003.  
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Para garantia do recobrimento mínimo preconizado em projeto, serão 

confeccionadas pastilhas de concreto com espessuras iguais ao cobrimento 

previsto. A resistência do concreto das pastilhas deverá ser igual ou superior a 

do concreto das peças as quais serão incorporadas. As pastilhas serão 

providas de arames para fixação nas armaduras. Limpeza: As barras de aço 

deverão ser convenientemente limpas de qualquer substância prejudicial à 

aderência, retirando-se as camadas eventualmente destacadas por oxidação. 

De preferência, desde que viável, a limpeza da armadura será feita fora 

das respectivas formas. Quando feita em armaduras já montadas em formas, 

será cuidadosamente executada, de modo a garantir que os materiais 

provenientes dessa limpeza não permaneçam retidos nas formas.  

Dobramento: As barras não poderão ser dobradas junto a emendas 

soldadas. Emendas: As emendas de barras da armadura deverão ser feitas 

sempre de acordo com o previsto no projeto, respeitando-se as prescrições do 

item 9.5 da NBR – 6118.  

Fixadores e espaçadores: Para manter o posicionamento da armadura e 

durante as operações de montagem, lançamento e adensamento do concreto, 

serão utilizados fixadores e espaçadores que garantam o recobrimento mínimo 

preconizado no projeto.  

Essas peças serão totalmente envolvidas pelo concreto, de modo a não 

provocarem manchas ou deterioração nas superfícies externas. Proteção: 

Antes e durante o lançamento do concreto, as plataformas de serviço deverão 

estar dispostas de modo a não acarretarem deslocamento das armaduras.  

As barras de espera deverão ser protegidas contra a oxidação através 

de pintura com nata de cimento ou óleo solúvel e ao ser retomada a 

concretagem, serão limpas de modo a permitir uma boa aderência. 

Critério de medição:  
Quilo de aço (kg) 

 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L 
 

O preparo do concreto será executado através de equipamento 

apropriado e convenientemente dimensionado em função das quantidades e 
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prazos estabelecidos para a obra. O concreto empregado na execução das 

peças deverá satisfazer rigorosamente as condições de resistência 

especificada, durabilidade e impermeabilidade adequada às condições de 

exposição, assim como obedecer, além destas especificações, as 

recomendações das normas vigentes na ABNT.  

Mistura e amassamento do concreto: O concreto preparado no canteiro 

de serviços deverá ser misturado em betoneiras, por possibilitarem maior 

uniformidade e rapidez na mistura. O amassamento mecânico em canteiro 

durará, sem interrupção, o tempo necessário para permitir a homogeneização 

da mistura de todos os elementos, inclusive eventuais aditivos.  

A duração necessária aumenta com o volume da amassada e será tanto 

maior quanto mais seco o concreto. Transporte: O concreto será transportado 

até as formas no menor intervalo de tempo possível.  

Nesse sentido, os meios de transporte serão tais, que fique assegurado 

o mínimo de tempo gasto no percurso e que se evite a segregação dos 

agregados ou uma variação na trabalhabilidade da mistura. Deverá ser seguido 

o disposto nas normas vigentes.  

Lançamento: O lançamento do concreto obedecerá ao plano prévio 

específico, não se tolerando juntas de concretagem não previstas no referido 

plano. No caso de pilares, deve-se concretá-los até o nível do fundo das vigas, 

antes de colocar as armações das respectivas lajes e vigas. A altura da queda 

livre não poderá ultrapassar 2,0 m. A utilização de tremonha (tubo com funil) é 

recomendável.  

O lançamento será contínuo e conduzido de forma a não haver 

interrupções superiores ao tempo de pega do concreto. Uma vez iniciada a 

concretagem de um lance, a operação deverá ser contínua e somente 

terminada nas juntas de concretagem preestabelecidas. Por outro lado, a 

operação de lançamento deverá ser tal que o efeito de retração inicial do 

concreto seja o mínimo possível. Antes de reiniciar-se o lançamento, deverá 

ser removida a nata e feita a limpeza da superfície da junta.  

Cada camada de concreto deverá ser adensada até o máximo praticável 

em termos de densidade e deverão ser evitados vazios ou ninhos de tal 
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maneira que o concreto seja perfeitamente confinado junto às formas e peças 

embutidas. 

Critério de medição:  
Volume (m³) 

 

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 
DE CONCRETO EM ESTRUTURAS 
 
 

Deverá ser apresentado à FISCALIZAÇÃO com antecedência de um dia, 

a hora de início da concretagem e o tempo previsto para execução.  

Não será permitido o lançamento de altura superior a 2m, evitando-se 

assim a segregação. O intervalo de tempo máximo entre o término do 

emassamento do concreto e o seu lançamento não deverá exceder a 01 (uma) 

hora, salvo com o uso de concreto remisturado. Onde houver presença de 

água deverão ser adotadas providências para que o concreto seja lançado sem 

que haja água no local e ainda que, quando fresco, não possa ser levado pela 

água de infiltração.  

Não será permitido o arrastamento do concreto a distâncias muito 

grandes, durante o espalhamento, evitando-se a perda da argamassa por 

adesão aos locais de passagem pelo deslocamento da mistura com a enxada. 

O concreto deve ser lançado e adensado de modo que toda a armadura, além 

dos componentes embutidos previstos no projeto, seja adequadamente 

envolvida na massa de concreto.  

Em nenhuma hipótese deve ser realizado o lançamento do concreto 

após o início da pega. Durante e imediatamente após o lançamento, o concreto 

deve ser vibrado ou apiloado contínua e energicamente com equipamento 

adequado à sua consistência. O adensamento deve ser cuidadoso para que o 

concreto preencha todos os recantos das fôrmas.  

Deve ser evitada a manipulação excessiva do concreto, como processos 

de vibração muito demorados ou repetidos em um mesmo local, que provoca a 

segregação do material e a migração do material fino e da água para a 

superfície (exsudação), prejudicando a qualidade da superfície final com o 

consequente aparecimento de efeitos indesejáveis. 
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Critério de medição:  
Volume (m³) 

 
 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA 
 

Será executada alvenaria de ½ vez. As alvenarias de elevação com 

assente de ½ vez serão executadas com tijolo cerâmico furado na horizontal, 

preferencialmente com junta de 10mm, observando o nivelamento de fiadas, e 

prumo.  

Os materiais deverão ser de primeira qualidade. As fiadas serão 

perfeitamente niveladas, alinhadas e aprumadas. As juntas terão espessura 

máxima de 1,5 cm e serão rebaixadas a ponta de colher para que o reboco 

adira perfeitamente. 

A ligação da alvenaria com concreto armado em pilares será executada 

através de esperas de ferro diâmetro 4,2mm previamente fixados a cada 38cm 

aproximadamente que corresponde a duas fiadas de tijolos. 

Critério de medição:  
Área (m²) 

 

PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM 

 

- Verificar se a resistência característica e/ou o traço declarado corresponde ao 

pedido de compra, se o concreto está com a trabalhabilidade especificada e se 

não foi ultrapassado o tempo de início de pega do concreto  

– Verificações com base na Nota Fiscal / documento de entrega; - Após 

verificação da trabalhabilidade (abatimento / “slump”) e moldagem dos corpos 

de prova para controle da resistência à compressão, lançar o material com a 

utilização de bombas;  

- Após lançar o concreto, adensá-lo com uso de vibrador de imersão de forma 

que toda a armadura e os componentes embutidos sejam adequadamente 

envolvidos na massa do concreto; - Realizar o acabamento com sarrafo com 

movimentos de vai-e-vem; - Regularizar a superfície utilizando rodo de corte;  
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- Quando a superfície do concreto estiver livre de água superficial e suportar o 

peso de uma pessoa, lançar sobre a superfície aspersão mineral cimentícia ou 

pó de cimento; - Passar a desempenadeira mecânica de concreto munida de 

disco de flotação, formando uma camada de nata de cimento na superfície;  

- Realizar arremates das bordas do piso com desempenadeira; - Desempenar a 

superfície com a desempenadeira mecânica de concreto munida de lâminas de 

amaciamento, na direção ortogonal à do sarrafeamento, sendo que a cada 

passada sobrepor em 50% a anterior;  

- Realizar o alisamento superficial empregando desempenadeira mecânica de 

concreto munida de lâminas para acabamento. 

Critério de medição:  
Área (m²) 

 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS 
SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 
ESPESSURA 5CM.  
 

- Limpar a base, incluindo lavar e molhar;  

- Definir os níveis do contrapiso;  

- Assentar taliscas;  

- Argamassa de contrapiso: envolve lançamento, espalhamento e 

compactação, definição preliminar de mestras e posterior atuação no resto do 

ambiente; - Acabamento superficial sarrafeado, desempenado ou alisado. 

Critério de medição:  
Área (m²) 

RODAPÉ EM MARMORITE, ALTURA 10CM.  
 

- Verificar a comprimento de aplicação;  

- Limpar a superfície da parede;  

- Misturar os agregados na argamassa 1:3;  

- Umedecer a área de aplicação, lançar a argamassa de marmorite e sarrafear 

com régua metálica;  

- Sobre a argamassa, espalhar os agregados puros de granilite e alisar com 

desempenadeira de aço. 
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Critério de medição:  
Área (m²) 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 

 

Após a execução e aprovação dos serviços de preparo da base, ou subbase e 

base (atividades não contempladas nesta composição), inicia-se a execução do 

pavimento intertravado com a camada de assentamento, que é feita pelas 

seguintes atividades sequencialmente:  

• Lançamento e espalhamento da areia na área do pavimento;  

• Execução das mestras paralelamente a contenção principal nivelando-as na 

espessura da camada conforme especificação de projeto;  

• Nivelamento do material da camada de assentamento com régua metálica; 

terminada a camada de assentamento na sequência dá-se início a camada de 

revestimento que é formada pelas seguintes atividades:  

• Marcação para o assentamento, feito por linhas-guia ao longo da frente de 

serviço;  

• Assentamento das peças de concreto conforme o padrão definido no projeto; 

Ajustes e arremates do canto com a colocação de blocos cortados;  

• Rejuntamento, utilizando pó de pedra;  

• Compactação final que proporciona o acomodamento das peças na camada 

de assentamento. 

Critério de medição:  
Área (m²) 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. 

Características: Argamassa para chapisco convencional – argamassa 

preparada em obra misturando-se cimento e areia e traço 1:3, com preparo em 

betoneira 400 L.  

Execução: Umedecer a base para evitar ressecamento da argamassa; 

Com a argamassa preparada conforme especificado pelo projetista, aplicar 

com colher de pedreiro vigorosamente, formando uma camada uniforme de 

espessura de 3 a 5 mm. 
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Critério de medição:  
Área (m²) 

 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 
20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

 

- Taliscamento da base e Execução das mestras.  

- Lançamento da argamassa com colher de pedreiro.  

- Compressão da camada com o dorso da colher de pedreiro.  

- Sarrafeamento da camada com a régua metálica, seguindo as mestras 

executadas, retirando-se o excesso.  

- Acabamento superficial: desempenamento com desempenadeira de madeira 

e posteriormente com desempenadeira com espuma com movimentos 

circulares. 

Critério de medição:  
Área (m²) 

 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 
COM ÁREA ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS. 
 
 
- Taliscamento da base e Execução das mestras.  

- Lançamento da argamassa com colher de pedreiro.  

- Compressão da camada com o dorso da colher de pedreiro. 

 - Sarrafeamento da camada com a régua metálica, seguindo as mestras 

executadas, retirando-se o excesso.  

- Acabamento superficial: desempenamento com desempenadeira de madeira. 

Critério de medição:  
Área (m²) 
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APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA 
DEMÃO. 
 
- Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, 

sabão ou bolor antes de qualquer aplicação;  

- Diluir o selador em água potável, conforme fabricante;  

- Aplicar uma demão de fundo selador com rolo ou trincha. 

Critério de medição:  
Área (m²) 

 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO POPULAR 
 
- Utilizar gabarito para portas nas dimensões especificadas devidamente no 

esquadro;  

- Pregar a travessa nos dois montantes;  

- Pregar os sarrafos utilizados como travas nos dois ângulos superiores e em 

dois pontos perpendiculares aos montantes, em ambos os lados do batente, 

garantindo o esquadro da estrutura;  

- Conferir se o vão deixado pela obra está de acordo com as dimensões da 

porta, com previsão de folga de 3 cm tanto no topo como nas laterais do vão;  

- Em cinco posições equi-espaçadas ao longo dos seus montantes (pernas), 

executar pré-furos com broca de 3mm e cravar pregos em diagonal, dois a 

dois, formando um “X”, cravando dois pregos a 10cm tanto do topo como da 

base de cada montante;  

- Aplicar uma demão de emulsão betuminosa a frio na face externa do marco, 

formando uma camada de proteção;  

- Colocar calços de madeira para apoio e posicionamento do marco no interior 

do vão; - Conferir sentido de abertura da porta, cota da soleira, prumo, nível e 

alinhamento do marco com a face da parede;  

- Preencher com argamassa toda a extensão do vão entre o marco/batente e a 

parede; a argamassa deve ser aplicada com consistência de “farofa” 

(semisseca), sendo bem apiloada entre o marco e o contorno do vão;  

- No mínimo 24 horas após a aplicação inicial, retirar os calços de madeira e 

preencher os espaços com argamassa “farofa”;  
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- Medir a travessa superior do marco e recortar o trecho correspondente do 

alizar com pequena folga;  

- Com auxílio de gabarito, executar os cortes a 45° (meia-esquadria) nas 

extremidades da peça que guarnecerá o topo do marco / batente;  

- Verificar a altura dos alizares que serão fixados nos montantes dos batentes e 

serrar o excedente;  

- Apontar dois pregos na parte central da peça anteriormente recortada e 

posicioná-la exatamente no topo do marco / batente; não promover a fixação 

definitiva;  

- Encaixar na peça pré-fixada os alizares nos montantes do marco / batente (na 

sua posição final) e riscar com lápis a posição do corte a 45°, utilizando como 

gabarito a peça pré-fixada;  

- Promover o corte a 45° das extremidades dos alizares (peças 

correspondentes aos montantes) e fixar os alizares com pregos sem cabeça, 

espaçados a cada 20 ou 25cm, iniciando pela peça superior. 

Critério de medição:  
Unidade (unid.) 

 

LIMPEZA GERAL  

Será de responsabilidade da empresa a retirada de toda sobra de 

material e limpeza do local. Os serviços de limpeza geral deverão ser 

executados com todo cuidado a fim de não danificar os elementos da 

construção.  

A limpeza final de um compartimento só será executada após a 

conclusão de todos os serviços a serem efetuados neste, sendo que após o 

término da limpeza, o ambiente será trancado com chave, sendo impedido o 

acesso ao local. 

Ainda ao término da obra, será procedida uma rigorosa verificação final 

do funcionamento e condições dos diversos elementos que compõem a obra, 

cabendo ao Construtor refazer ou recuperar os danos verificados.  

 

Critério de medição:  
Área (m²) 

JOSIVAN GOMES 
MARQUES:0428
7524462

Assinado de forma digital 
por JOSIVAN GOMES 
MARQUES:04287524462 
Dados: 2024.02.05 
10:15:56 -03'00'



OBRA:  LIMPEZA, RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TAVARES - PB

Item componente do BDI % Informado 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q

Administração Central ( AC ) 5,50 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85

Seguro (S) e Garantia (G) 0,80 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99

Risco (R) 1,27 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16

Despesas Financeiras (DF) 1,23 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33

Lucro (L) 8,31 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43

Impostos (I) - PIS, COFINS, ISSQN 5,65

1ºQ Médio 3º Q

20,34          22,12          25,00          

19,60          20,97          24,23          

B.D.I  = 25,00% 20,76          24,18          26,44          

24,00          25,84          27,86          

22,80          27,48          30,95          

11,10          14,02          16,80          

Observações sobre os % informados no cálculo do BDI, neste caso:

OBRAS  CIVIS

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF E L ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

OS VALORES % INFORMADO DE S+G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MÍNIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

Conforme Legislação Específica

Observações VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA

1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna B)

COMPOSIÇÃO DE BDI

CÁLCULO DE BDI Construção de Edifícios
Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, 

praças, calçadas, etc. 

Abastecimento de Água, Coleta de 

Esgoto

Fornecimento de materiais e 

equipamentos

Construção e Manutenção de 

Estações e Redes de Distribuição de 

Energia Elétrica

Portuárias, Marítimas e Fluviais

Tipo de Obra

2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS (O,65%), COFINS (3,00%),  ISS ( 2,00% conforme o Construção de Edifícios

Fornecimento de Materiais e Equipamentos

3) O cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 do TCU, conforme Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc.

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos

Fórmula Utilizada: Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais

100*1
1
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FONTE MATERIAL UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

03671/SINAPI
Junta plastica de dilatacao para pisos, cor cinza,

17 x 3 mm (altura x espessura)

M 1,6700 1,2900 2,15

04824/SINAPI

Granilha/ grana/ pedrisco ou agregado em

marmore/ granito/ quartzo e calcario, preto,

cinza, palha ou branco

KG 23,2400 0,4900 11,39

95276/SINAPI

Polidora de piso (politriz), peso de 100kg,

diâmetro 450 mm, motor elétrico, potência 4 hp -

chp diurno.

CHP 0,1230 2,6900 0,33

95277/SINAPI

Polidora de piso (politriz), peso de 100kg,

diâmetro 450 mm, motor elétrico, potência 4 hp -

chi diurno. af_09/2016

CHI 0,4280 0,5200 0,22

87298/SINAPI

Argamassa traço 1:3 (em volume de cimento e

areia média úmida) para contrapiso, preparo

mecânico com betoneira 400 l

M³ 0,0166 628,0100 10,42

24,51

UNID COEFICIENTE
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

88309/SINAPI Pedreiro com encargos complementares H 0,5510 23,31 12,84

88316/SINAPI Servente com encargos complementares H 0,2750 18,25 5,02

17,86

42,37

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB

VALOR COM ENCARGOS:

CPU - 01
Piso em granilite, marmorite ou granitina em ambientes internos (m²)

TOTAL MATERIAL:

SERVIÇO

TOTAL SERVICO:
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